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Lei nº 2894 DE 16 DE MARÇO DE 2011.
estabelece os cargos em comissão da câmara municipal de vereadores de Salvador do sul e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º. Estabelece o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, com os Cargos em Comissão abaixo descritos, conforme especificações constantes do anexo único, parte integrante:

I – Diretor do Legislativo, padrão de vencimento CC-7, carga horária de 40 horas semanais;

II - Assessor de Comunicação Social, padrão de vencimento CC-6, carga horária de 24 horas semanais. 

III - Secretário Legislativo, padrão de vencimento CC-6, carga horária de 40 horas semanais.

Parágrafo Único – O padrão de vencimento dos cargos em comissão do Legislativo é igual ao do quadro de Cargos em Comissão do Poder Executivo.

Art. 2º. O servidor ficará sujeito às regras do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais. 
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária específica.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.729/2009.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de março de 2011.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

ANEXO ÚNICO
Categoria Funcional: Diretor Legislativo

Padrão de Vencimento: CC7

Número de Cargos: 1 (um)

Atribuições:

Coordenar, controlar, orientar e dirigir os serviços legislativos da Câmara Municipal de Vereadores; Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, orientar a Mesa Diretora na prática de atos, dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, planejar e indicar as medidas necessárias ao aperfeiçoamento dos trabalhos legislativos, prestar informações e esclarecimentos as questões de sua competência, manter a disciplina do pessoal sob sua direção, fazer cumprir o horário de trabalho, fiscalizar a freqüência e permanência dos servidores da Câmara, propor a autoridade superior a realização de sindicâncias para apurar falhas e irregularidades; executar outras tarefas correlatas.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público e a participação das reuniões plenárias da Câmara Municipal de Vereadores.

Requisitos para Provimento:

a) Idade Mínima: 18 anos

b) Instrução: Ensino Médio Completo

Categoria Funcional: Secretário Legislativo
Padrão de Vencimento: CC6
Número de cargos: 1 (um)
Atribuições: 
Assessorar os Vereadores, realizar trabalho de pesquisa, encarregar-se das correspondências, arquivos de documentos, realizar serviço de digitação, atendimento ao público, contatos externos com a comunidade e auxiliar nas funções pertinentes ao processo legislativo.

Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; redigir correspondência oficial e cartas de apresentação solicitadas pelos Vereadores; receber a pauta do expediente e distribuí-la aos Vereadores; permanecer à disposição dos Vereadores para execução de serviços; receber e distribuir toda correspondência endereçada aos Vereadores; anotar e transmitir recados recebidos, pessoais ou telefônicos, dirigidos aos Vereadores; receber e proceder a entrega, ao respectivo Vereador, de processos que forem encaminhados; providenciar no pedido de licença do Vereador e seu devido encaminhamento até o início da respectiva sessão; assessorar e participar de reuniões das Comissões; encaminhar ao Assessor de Comunicação Social, notícias de interesse do Vereador e executar outras tarefas correlatas.

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público e a participação das reuniões plenárias da Câmara Municipal de Vereadores.

Requisitos para Provimento:

a) Idade Mínima: 18 anos

b) Instrução: Ensino Médio Completo.
Categoria Funcional: Assessor de Comunicação

Padrão de Vencimento: CC6
Número de cargos: 1 (um)

Atribuições: 

Executar serviços jornalísticos relacionados com assuntos e matérias do Poder Legislativo Municipal; editar, redigir, interpretar e organizar as notícias e informativos a serem divulgados externamente e/ ou na própria Câmara Municipal, expondo, analisando e comentando os acontecimentos, para transmitir informações da atualidade e ocorrências cotidianas, ao público, através de meios de comunicação internos e/ ou externos; recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar e organizar informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos; efetuar a seleção, revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de comunicação com o público; assessorar, com acompanhamento, as sessões, eventos e reuniões; elaborar a clipagem e divulgação de matérias jornalísticas que envolvam o Poder Legislativo Municipal, incluindo fotografias; atualizar o site virtual do Poder legislativo Municipal, incluindo serviço de respostas; criar todas as peças de comunicação necessárias, que estejam ou não dentro do Planejamento Estratégico de Comunicação; promover o relacionamento entre o Poder Legislativo Municipal e a imprensa e zelar pela boa imagem institucional da Câmara Municipal; agendar entrevistas, individuais ou coletivas a serem concedidas a veículos de comunicação; estar presente nas atividades legislativas dando o devido suporte técnico; e realizar outras atribuições pertinentes ao cargo e conforme orientação da chefia imediata.

Requisitos para provimento:           Instrução Mínima: Curso Superior Completo

                                                            Habilitação Específica: Bacharel em Comunicação

Condições de Trabalho:

a) Geral: Carga horária semanal de 24 horas;

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público e a participação das reuniões plenárias da Câmara Municipal de Vereadores.

Requisitos para Provimento:
          a)Idade Mínima: 18 anos
     b)Instrução: Curso Superior de Bacharel em Comunicação (completo ou cursando)
